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LEI N ,11 2.870/2015, DE 13 DE AGOSTO OE 2015. 

"Altera disposith10 da Lc:i 2. 82312014 df1f11d11 de 29 de 

flJ:O.\'lo de 2() J 4, e dti outras pro11irlê11cias ''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, fa i saber que a Câmara Municipa l 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a sefl,ulnte Lei: 

Art. 111. Fica excluído os incisos Ili e IV do art. 12 da Lei 2.823/2014, que se reíere ao 

Primeiro Secrelárlo e ao Segundo Secrelário. 

Art. 211. Fica allcrada a redaç~o do§ 2" do art. 52 da Lei 2.823/2014, datada de 29 de 

agoslo de 2014, que pa ssará a ter a seguinte redação: 

Aft. 52. ( ... ) 

§ /,". O FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não possui 

personalidade juríd ica própria, mas deve possuir número de inscric~o do CNPJ próprio. 

Art. 31l. Fica alterada a ordem numérica qutinlo ;:io artigo 52, da Lei 2.823/2014, 

constante no Capítulo IV - Do Fundo Municipal du Criança e Adolescente, Seção li - Da Crlaç~fo e 
Natureza do Fundo, pçirfl art . 54 A. try ndo em vista sua duplicidade. 

contrário. 

Art. 4 1?, Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 13 dia élo mt'.!s de agos to de 2015. 

Reglstrad:i e publicada em 
13 de agosto de 2015. 

ADONIAS MtNE.GÍ O DA SILVA 
Secre tário Munlci'Pã't Admlnlstraç~o e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CERTIDAO J)J:: l'lJHl.IC'AÇ.-iO 

(J111h/icctçc7o Al11ral - Art. ')(), Lei 1380/ YO /:.'111emla 013120()5) 

ADONJAS MENF:.'GÍl>IO DA SILVA . 
Secr<'fcírio M1111icipol de Ad111i11istrnç·lio 
e Fi11m1ras. por 1u1111eo(·c70 110 .fin·111a do 
Lei. 

CE R T I F I CA, ter siclo <!flxaelo. 1w dow i11.fi'a. 110 Aturai da Pn:f'cituro A/1111ic.:ipul ele 
!Joixo (/11mu/11 - ES. a ll·i 11" 2.87012015, ele /J de ap.o,,·to de 2015. que "Altera 
dispnsitil•o do f,ei 2. 823120 / ./ cio toda de 2Y de ogosro de 20 / ./, e dei ()11tm.,· 
prn1•idP11cirts ", nos ter/li().\' d() disposto li() /lrt. <)(), inciso li, da Lei J\11111icipol 11

11 I 380. 
de 05 rle ahril de 1990 - f.F:I ORCllÍNICA AIUNICIPAL. 

JJuixo ü 11a11d11 (l!.'S). J 3 de agosto de 2015. 

Seaetúrio /111111il'ipa/ de Adm/1 ·w ·açDo e Fimmç-as 


